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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 103/2019 - Cria o Programa de Fisioterapia para Idoso (Fisioterapia Geriátrica) em toda rede pública municipal de saúde e dá outras providências. 
AUTORIA: Vereador Gilson Liboreiro da Silva

Relatório

                                A proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro desta edilidade, tem como objetivo sugerir ao Chefe do Poder Executivo a criação do Programa de Fisioterapia para Idoso (Fisioterapia Geriátrica) em toda rede pública municipal de saúde.

                                O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV, do parágrafo único, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sendo distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

Presentes à reunião os membros da Comissão, Vereador Euro de Andrade Lanza, que assumiu a Presidência dos trabalhos e o Vereador José Pereira da Silva que assumiu a relatoria. Ausente o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento. Presentes ainda, membros da Procuradoria desta Casa, assessores de gabinetes e munícipes.
Fundamentação
Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.  61, § 1º, I e II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República.
                                 Nessa linha, sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo é primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III,  da Carta   Federal.  Isso porque  essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o  que  é  defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes. 
 
Por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, transformará o anteprojeto em projeto de lei, procedendo às adequações necessárias, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta Casa de Leis.

                                      Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade, sendo pela votação e aprovação do Anteprojeto de Lei nº 103/2019.

                       Sala das Reuniões, 09 de maio de 2019.
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                                  José Pereira da Silva
                                  Relator

                                  V O T O S

                                  De acordo com o relator.

                                  Euro de Andrade Lanza
                                  Presidente
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